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Editais Administrativos

                              

	

EDITAL	 DE	 CHAMAMENTO	 PARA	 A	 REALIZAÇÃO	 DE	 AUDIÊNCIA	 PÚBLICA	 2º	
QUADRIMESTRE	DE		2025.												

Dispõe   sobre a Publicidade da Audiência pública, para 
apresentação das metas fiscais do 2º quadrimestre de 
2025 em cumprimento ao que determina a Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). 

 

 A	Prefeitura	Municipal	de	Central, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes que considerando a importância de dar 
transparência aos atos públicos, conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Nº 
101/2000, 

 CONSIDERANDO, que a cada quadrimestre, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o 
cumprimento das metas fiscais, em cumprimento do quanto determina o § 4º do Art. 9º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - Lei Nº 101/2000, 

 CONSIDERANDO, que os instrumentos de planejamento deverão contar com a participação 
popular, através de realização de audiências públicas, durante os processo de elaboração e 
discussão, observando o que dispõe o art. 48, parágrafo único, inciso I da Lei Complementar nº 
101/00.  

RESOLVE: 

	Art.	1º. - Fica marcada para o dia 30 de Setembro de 2025, às 10:00, audiência pública no Plenário 
da Câmara Municipal: 

             *Demonstração e Avaliação das Metas Fiscais do 2º quadrimestre exercício de 2025. 

Parágrafo	Único - A audiência que trata o caput deste artigo será realizada no auditório da 
Câmara Legislativa deste município. 

 Art.	2º - Ficam convidadas todas as autoridades deste município, bem como todos os munícipes, 
para participarem da audiência que se refere o artigo 1º deste Edital.  

Art.	3º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Central, 24 de setembro 2025. 

 

																																																				José	Wilker	Alencar	Maciel	

																																																												Prefeito	Municipal	
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Decreto Financeiro/Contábil
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Decreto

  

	

DECRETO N° 130/2025 

De 24 de setembro de 2025. 
Dispõe sobre FERIADO DE 
SANTA TEREZINHA, Padroeira 
no Município de Central, Estado 
da Bahia. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 187, Inciso III, alínea “a”, da LOM – Lei 
Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO, também, os parâmetros dispostos na Lei Federal nº 
9.093/1995, 

DECRETA: 

    Art. 1º Será considerado FERIADO no dia 01 de outubro de 2025, em todo 
o território do Município de Central, em homenagem à “SANTA TEREZINHA”, 
Padroeira de Central. 

Parágrafo único - Os serviços essenciais prestados pelo Hospital Municipal de 
Central, em caráter emergencial, pelo Departamento de Administração 
Tributária, pelo Departamento de Serviços Urbanos e Limpeza Pública e pela 
Guarda Municipal e órgãos congêneres, bem como o Departamento de compras, 
licitações e contratos, não se enquadram no caput deste Artigo 

   Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito de Central–BA, em 24 de setembro de 2025. 

 

 
 

                                   JOSÉ WILKER ALENCAR MACIEL     
                                              PREFEITO MUNICIPAL 
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Dispensa

 
  

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Central - BA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidos pela lei, Autorizo a 
contratação da empresa CENTRAL SERVIÇOS E VARIEDADES, inscrita 
no CNPJ n° 24.636.145/0001-41, para Contratação de empresa 
especializada em serviços de digitalização do acervo de 
documentos, gerenciamento e organização em mídias para atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde, pelo valor global de 
R$ 57.600,00 (Cinquenta e sete mil e seiscentos reais ). 
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente 
instrumento de contrato, e realize as publicações exigidas no 
art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, 
parágrafo único, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 
 
Atenciosamente,  
 
Central - BA, 24 de setembro  DE 2025 
 
  
  
  

____________________________________________  
JOSE WILKER ALENCAR MACIEL  

Prefeito 
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Dispensa

 

 

 
    

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0022/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0119/2025 

 

 

Examinado a presente Dispensa de Licitação nº 022/2025, e, 
considerando a justificativa de Dispensa e o PARECER 
JURÍDICO, bem como todo o processo, verificou que a mesma 
está em conformidade com o inciso II, do Artigo 75º, da Lei 
14.133/2021, perfeitamente em ordem, todo o processo, sem 
irregularidade ou nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, 
HOMOLOGO a presente dispensa nos termos do art. 72 inciso 
VIII, da mencionada Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 
2021. Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento 
apresentado e classificado em primeiro lugar, com preço 
compatível com mercado, o que satisfaz plenamente o interesse 
econômico desta Prefeitura Municipal, ADJUDICO como 
adjudicado a empresa: CENTRAL SERVIÇOS E VARIEDADES, 
inscrita no CNPJ n° 24.636.145/0001-41, para Contratação de 
empresa especializada em serviços de digitalização do acervo 
de documentos, gerenciamento e organização em mídias para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde. Valor total R$ 
R$ 57.600,00 (Cinquenta e sete mil e seiscentos reais). 
 
 

Central  - BA, 24 DE SETEMBRO  de 2025. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
JOSÉ WILKER ALENCAR MACIEL 

 
Prefeito Municipal 
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Contrato

   
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2025 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 236/2025 

 
 

 
Processo Administrativo: 119/2025. Contrato: 236/2025 

Contratante: Prefeitura Municipal de Central- BA 

CONTRATADA: CENTRAL SERVIÇOS E VARIEDADES, inscrita no 

CNPJ n° 24.636.145/0001-41, Objeto: Contratação de 

empresa especializada em serviços de digitalização do 

acervo de documentos, gerenciamento e organização em 

mídias para atender as necessidades da Secretaria de 

Saúde, pelo valor global de R$ 57.600,00 (Cinquenta e 

sete mil e seiscentos reais ). Dotação Orçamentária: 

1102; Elemento de Despesa 33903900; Fonte 1500.1002; 

Fundamentação Legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 

14.133/2021. 

 
 
 
 

Central – BA, 24 DE SETEMBRO DE 2025 
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